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Prtf~!ara Municipal de Campa -~~po Paulista 
_____ ,--_- ESf ADO D.E SÃO PAULO 

Autoriaà a Prefeitura Municipal de' 
CA"PO Li.9po 1auliata a oalebrer convênio coa o Dapart .... n

to da B4if!•io• • Obra• Púl>lioaa - DOP, autarquia •inoula
da à Secre~aria de BnArfia e Sanaaaento do Batado da sio • 
Paulo, ob;etivando a construção da ponte• metálicaa. 

ALCB8%Al>llS a.Al!DtlOLl, Prefeito 1111-
niciSN-l da Cllapo Lillpo Pauliata, S.tado O& Sio Paulo, uaa~ 
do de auaa atri:buioa.a le9ais a 4• acordo com a aprovado • 
pel• Cimara Municipal, •ID aeaaio ot'dJ.nária realizada ea 15 
de a9oato de 1,989, PllOMULGA a aaquiAta Leit 

Arti90 lo - Pica o Podar Bx'"'1ltivo' 
autoriaadc a celebrar coa o Depart...,nto de Bdif icioa • • 
Obraa PÚl>l1cas - OOP, convênio para efeito de conotruoio • 
de ponte• metilicas no Municlpio, 

Parl9rato Onico - o llepcrtalDento d• 

lldificioa e Obra• Pública• contribuirá, fornecendo• 

- oa estudo• preliaiJ>Araa, aond...,. 
do terreno, projeto, tela para oa 9abia.a, quando o local' 
de .U.plantaçio permitir eate tipo de fun4ação, estrutua • 
.. tilioa a aaaiatinoia ticnica dDrante a axeonçio da obra. 

Arti90 20 - A Prefeitura Munioipcl' 
executará, diretaaente, o objeto •ncionado neata Lei, na• 
condiçõaa eatabeleoidaa pelo convlnio a aer lavrado, fica.a 
do, portanto, o llapartamento de B4if!oioa e Obra• Públicas 
- DOJll, i••nto da qwtlquer outra colaboraoão, alú da fixa
da no referido inatru1a<1nto. 

Arti90 30 - Aa daapaaaa decorrente• 
da execuolo da preaente Lei aerlo auportadaa por dotaoõaa • 
orçaaantiriaa pr6priaa, aupl....,ntadas •• neoesaár:l.o. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 
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Artigo 'º - Bata Lei entrari - vi
gor ne data da aua pal>licaelo, reyogada• aa 41apoaiei5e• -

contrhio. 

Pal>lioada no Depart-nto 4• A4111-' 

niatraelo 4eata Prefeitura Municipal, aa• 4esoito 41•• 4o' 
aia 4e a9oato 4o ano 4• 1111, novecantoa • oitenta • noYe. 

~~iii.i:Ít~ãnl 
Diretor 


